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A. I. N° - 018184.1201/03-2
AUTUADO - POSTO DE SERVIÇOS CACHOEIRA LTDA.
AUTUANTE - NILZA DAS DORES CORDEIRO PIRES
ORIGEM - INFAZ ITABUNA
INTERNET - 27.04.04

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0128/01-04

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUES. a) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS DE TERCEIRO SEM
DOCUMENTAÇÃO FISCAL. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO.
Está provado que a empresa adquiriu combustíveis sem
documentos fiscais. Assim sendo, assume a
responsabilidade pelo imposto devido por quem lhe
vendeu as mercadorias sem documentação fiscal e, por
conseguinte, sem comprovação de que o tributo foi
pago (responsabilidade solidária). Refeitos os cálculos,
por erros do levantamento fiscal. Débito reduzido. b)
ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. MERCADORIAS
ADQUIRIDAS SEM DOCUMENTOS FISCAIS, SUJEITAS AO
REGIME DE SUBSTITUIÇÃO (GASOLINA). LANÇAMENTO
DO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCIDO. A empresa
adquiriu combustíveis sem documentos fiscais, sendo,
portanto, devido o imposto sobre o valor acrescido
(antecipação tributária), haja vista tratar-se de
mercadorias enquadradas no regime de substituição
tributária. Refeitos os cálculos, por erros do
levantamento fiscal. Débito reduzido. Auto de Infração
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração em lide, lavrado em 29/12/03, apura os seguintes fatos:

1. falta de recolhimento do imposto [ICMS], na condição de responsável solidário, por ter
adquirido mercadorias de terceiro sem documentos fiscais, estando ditas mercadorias
enquadradas no regime de substituição tributária (gasolina), tendo o fato sido apurado
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécies de mercadorias em exercício
aberto, lançando-se o imposto no valor de R$ 60.839,88, com multa de 70%;

2. falta de recolhimento de ICMS por antecipação, sobre o valor acrescido, por ter a empresa
adquirido mercadorias de terceiro sem documentos fiscais, estando ditas mercadorias
enquadradas no regime de substituição tributária (gasolina), tendo o fato sido apurado
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécies de mercadorias em exercício
aberto, lançando-se o imposto no valor de R$ 36.522,18, com multa de 60%.

O contribuinte defendeu-se apontando vários erros do levantamento fiscal. Pagou parte do débito.
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A auditora responsável pelo procedimento prestou informação reconhecendo os equívocos. Refez
os cálculos, reduzindo o valor do imposto para R$ 2.394,65.

VOTO

Os fatos em discussão nestes autos foram apurados através de levantamento quantitativo de
estoques de mercadorias.

O contribuinte apontou vários erros do levantamento fiscal. A auditora responsável pelo
procedimento prestou informação concordando na íntegra com a defesa e refez os cálculos.

Está provado que a empresa adquiriu combustíveis sem documentos fiscais. Assim sendo, o
adquirente assume a responsabilidade pelo imposto devido por quem lhe vendeu as mercadorias
sem documentação fiscal e, por conseguinte, sem comprovação de que o tributo foi pago
(responsabilidade solidária), sendo igualmente devido o imposto sobre o valor acrescido
(antecipação tributária), haja vista tratar-se de mercadorias enquadradas no regime de
substituição tributária.

Os valores remanescentes são os seguintes:

Item 1°: R$ 1.225,88;

Item 2°: R$ 1.168,77.

Voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 1ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 018184.1201/03-2, lavrado
contra POSTO DE SERVIÇOS CACHOEIRA LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o
pagamento do imposto no valor total de R$ 2.394,65, acrescido das multas de 60% sobre R$ 1.168,77
e de 70% sobre R$ 1.225,88, previstas no art. 42, II, “d”, e III, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos
legais, devendo ser homologada a quantia já paga.

Esta Junta recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do CONSEF, nos termos do
art. 169, inciso I, alínea “a”, item 1, do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, alterado pelo
Decreto nº 7.851/00, com efeitos a partir de 10.10.00.

Sala das Sessões do CONSEF, 19 de abril de 2004.

CLARICE ANÍZIA MÁXIMO MOREIRA – PRESIDENTE

JOSÉ BEZERRA LIMA IRMÃO – RELATOR

MÔNICA MARIA ROTERS – JULGADORA


